
 

 
012ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 03 DE JUNHO DE 2019 –  8:30 h-  

(segunda-feira) 
 
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE        

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 

CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 

Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/3238/2015  -  A.I.: 2/201515416 –  CGF: 06.1773131  
RECORRENTE:  ARCELORMITTAL BRASIL S/A    
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  FREDY JOSÉ GOMES DE ALBUQUERQUE        
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 180/2018 –  (PARC. PR OC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 023/2016 - 191/2018 (IMPR OC.  – 4ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. GLADSON  WESLEY MOTA PEREIRA (ADV)  
SUST. ORAL: DR. SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
_______________________________________________________________________________ 

 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/3229/2015  -  A.I.: 2/201515418 –  CGF: 06.1773131  
RECORRENTE:  ARCELORMITTAL BRASIL S/A    
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  FREDY JOSÉ GOMES DE ALBUQUERQUE        
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 185/2018 –  (PARC. PR OC. ) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 023/2016 - 191/2018 (IMPR OC.  – 4ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. GLADSON  WESLEY MOTA PEREIRA (ADV)  
SUST. ORAL: DR. SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
_______________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  20  DE  MAIO DE 2019.  
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ  
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 



 

 
013ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 04 DE JUNHO DE 2019 –  8:30 h-  

(quarta-feira) 
 
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  MATTEUS VIANA NETO 

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 

CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 

Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/0236/2016  -  A.I.: 1/201518219 –  CGF: 06.1919845  
RECORRENTE:  HECTOPLAST INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS L TDA  
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO 
JULGADO PELA 1ª CÂMARA – RES. 103/2018 –  (PROC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 380/2003- (PARC. PROC. - 1ª CÂMARA) 
DECISÃO: __________________________  
DR. MAYKON ANTONIO BAHIA DA SILVA (ADV)  
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1969/2016  -  A.I.: 1/201609173 –  CGF: 06.2015710  
RECORRENTE:  HNK BR BEBIDAS LTDA (BRASIL KIRIN BEBI DAS LTDA) 
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  ANDRÉ RODRIGUES PARENTE 
JULGADO PELA 4ª CÂMARA – RES. 118/2018 –  (PARC. PR OC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 030/2018 (RETORNO 1ª INST .– 1ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. GUSTAVO ALMEIDA e DIAS E SOUZA (ADV ) 
SUST. ORAL: DR. FRANCISCO EUDES DIAS DE SOUSA(ADV)  
 
DECISÃO: __________________________  
 
_______________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  20  DE  MAIO DE 2019.  
 
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ  
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 



 

 
 
 
 
 

014ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 05 DE JUNHO DE 2019 –  8:30 h-  
(quarta-feira) 

 
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  RAFAEL LESSA COSTA BARBOZA 

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 

CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 

Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/4088/2011 -  A .I.: 1/201111884 –  CGF: 06.3189569  
RECORRENTE:  MECESA EMBALAGENS S/A                     
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  MICHEL ANDRÉ BEZERRA LIMA GRADVOHL  
JULGADO PELA 4ª CÂMARA – RES. 285/2018 –  (PARC. PR OC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 019/2015- (IMPROC. – 1ª C ÂMARA) 
DECISÃO: __________________________  
SUST. ORAL: DRA. JULIANA LOUSADA GONÇALVES GOMES (A DV) 
SUST. ORAL: DR.  LUCAS ERNESTO GOMES CAVALCANTE (AD V) 
 
_______________________________________________________________________________ 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/3090/2010  -  A.I.: 1/201009007  –  CGF: 06.3914026  
RECORRENTE:  MECESA EMBALAGENS S/A                     
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  MARIA ELINEIDE SILVA E SOUZA  
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 225/2018 –  (PARC. PR OC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 001/2011 - (IMPROC. – 2ª CÂMARA) 
DECISÃO: __________________________  
SUST. ORAL: DRA. JULIANA LOUSADA GONÇALVES GOMES (A DV) 
SUST. ORAL: DR.  LUCAS ERNESTO GOMES CAVALCANTE (AD V) 
_______________________________________________________________________________ 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  20  DE  MAIO DE 2019.  
 
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ  
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 



 

 
 
 
 

015ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 25 DE JUNHO DE 2019 –  8:30 h-  
(terça-feira) 

 
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO:  ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO PEREI RA 

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 

CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 

Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1150/2015 -  A .I.: 1/201503747 –  CGF: 06.1797090  
RECORRENTE:  HATEC ENGENHARIA LTDA                     
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  TERESA HELENA CARVALHO REBOUÇAS POR TO  
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 241/2018 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 018 – 148/2018 (PARC. PRO C. – 1ª CÂMARA) 
DECISÃO: __________________________  
SUST. ORAL: DR.  RODRIGO SILVEIRA LIMA (ADV)  
 
_______________________________________________________________________________ 

 
 
PROC. DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1152/2015 -  A .I.: 1/201503742 –  CGF: 06.1797090  
RECORRENTE:  HATEC ENGENHARIA LTDA                     
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ  
RELATOR CONS.:  RICARDO VALENTE FILHO             
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 214/2018 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 007/2018 (PROC. – 1ª CÂMA RA) 
DECISÃO: __________________________  
SUST. ORAL: DR.  RODRIGO SILVEIRA LIMA (ADV)  
 
_______________________________________________________________________________ 

 
 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR  DO CRT, EM FORTALEZA , AOS  20  DE  MAIO DE 2019.  
 
 
 
Francisca Marta de Sousa                                               Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR 
 
 
 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ  
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 


